PARECER Nº       , DE

DA COMISSÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS, SOBRE A 

 MOÇÃO N° 105, DE 2025.
           De autoria do Nobre Deputado Itamar Borges, a moção em epígrafe tem por objeto apelar ao Ilustríssimo Senhor Superintendente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN, para reconsiderar a proposta de tombamento da Fazenda Santa Elisa, priorizando a preservação de sua função científica, agrícola e estratégica para o desenvolvimento sustentável do agronegócio paulista e nacional.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nas sessões correspondentes, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Nos termos do artigo 31, I, c.c art. 33, II do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Atividades Econômicas deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.
No caso em tela, entendemos que a moção em comento é extremamente relevante, visto que propõe apelar ao Ilustríssimo Senhor Superintendente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN, para reconsiderar a proposta de tombamento da Fazenda Santa Elisa, priorizando a preservação de sua função científica, agrícola e estratégica para o desenvolvimento sustentável do agronegócio paulista e nacional, devido às inúmeras atividades que lá são desempenhadas e que estarão seriamente comprometidas com o tombamento da área.
Ante o exposto, no que tange ao ponto que nos compete examinar, nos manifestamos favoravelmente à aprovação da Moção n.º 105, de 2025, conclusivamente.
Sala das Comissões, em

Deputado Bruno Zambelli
